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PROJETO DE LEI Nº 106, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 82.391,55 (oitenta e dois mil, 
trezentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
10.03 - Secretaria Municipal da Educação 
12.365.0013.2104 - Manutenção do FUNDEB - Educ. Infantil 
4.4.50.41 - Contribuições                 R$ 82.391,55 
Recurso: 0031   
 
Total ESPECIAL                            R$ 82.391,55 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
10.03 - Secretaria Municipal da Educação 
12.365.0013.2104 - Manutenção do FUNDEB - Educ. Infantil 
3.3.50.43 - Subvenções sociais (577)              R$ 82.391,55 
Recurso: 0031 
 
Total Fonte de Recursos               R$ 82.391,55 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 106/2020 
                                                 Expediente: 25363/2019 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza 

o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria Municipal da 
Educação, no valor de R$ 82.391,55 (oitenta e dois mil, trezentos e noventa e um reais 
e cinquenta e cinco centavos). 

 
Anualmente o Município repassa recursos do FUNDEB para a Sociedade 

Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente - SLAN, conforme o plano de 
trabalho e de acordo com o número de alunos informados no censo escolar. Contudo, 
em virtude da pandemia de COVID-19, parte dos recursos repassados à entidade 
acabaram não sendo utilizados. 

 
Diante disso, a SLAN busca aplicar parcela destes recursos na aquisição 

de Placas Solares para o Centro Lenira Maria Müller Klein e para a aquisição de uma 
pracinha, ambos classificados como bens permanentes. 

 
Assim, o presente Crédito Especial visa a correta aplicação financeira dos 

valores que não foram utilizados no Plano de Trabalho original. 
 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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